
PREFEITURA DO MUNK:ÍPIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 5. 44 9 DE O 5 DE OUTUBRO DE 1988, 

Abre, no corrente exercTclo~ o Credito 
Adicional Suplementar, autorizado . pelo 
Art, 59, da Lei Municipal n9 708, de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICTP'IO DE PORTO VELHO; usando das atribui çÕes 

que lhe ·são conferidas no Inciso _X~ do Art, 62, combinado com o. que preceitua o Art, 34; 

tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercTc'io, o Crédito Adiei~ 

nal Suplementar~ na ;, importância de CZ$ 14,150,00_o;oo (QUATORZE Mll:HÕE_s; CENTO E Cl_t! 

QUENTA MIL CRUZADOS), para atender as seguintes despesas: 

0102 

0102w0307,0212,0l 

3.1~3.2;00 

0107 

0107,0307.0212.01 

3,1,2;0;00 

011 O 

0110.1007,02~2.01. 

3;1 ;2;0;00 . 

·3.1,3;2:oo 

O 111 

0111,0307.,0212,.01 · 

3~1.1 ;1~00 . 

· · RECURSO · PR0PRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

FuncioQamento do Gabinete do Prefeito bem CQrno ·das Coorden~ 
dorias que o lntegr~m. 

Outros Serviços e Encargos;;;;;;:;:;;;;;;Cz$ 350,00~,0Q 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTMCJ(O 
. . 

Coordenação dos meios para -Execução .dos Trabalhos da Secreta 
ria Municipal de Administração, · 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 

3,300~000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS ·POBLICOS 

C9ordenação,dos meios para -Execução .dos Trabalhos da Secreta 
ria Municipal de Se~Xi~?s_:~~~1 i~ós~- · .. . 

Material de Consurno,;; ; ;;;;;;;;;; ; ;:;. ; ;~cz$ 
.... . .. 

Outros Serviços e Ençargo$;,;;.;; ; ;;,,,;,Cz$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE oeMS 

3,000.000,00 

5,000.000,00 

CowdeMç~o das Atiy_id~~e~ daSecretaria Mtmicipal qe Obras. 

P~ss9al CiyjJ;;; ; :;;;;;; ; ;;; ; ;:;;:;;,.;,;Çz$ 2.500.000,00 

Art, 29 - A cobert1.1ra ele q1,1e trata o artigo terio_r; é · prov! 

niente do Excesso qe Arreçcic;1açio, nos termo$ do Art, 43, par~gr da Lei ·4.32_0, de 

17,03,64. 
Art~ 39 - Este Decreto ent ele sua publ ic! 

.., 
'çao. 



PR~FEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

CONTI NUAÇ~O. DO DECRETO N9 J. 4lf 9 DE O 5' DE OUTV6RQ DE 1988. 

~ . . 
Art, 49 - Fiçam revogad~s as disposr~oes em contrario~ 

( TOMÃS GUil.LHERME CORREIA 
~ efejto Muniçfpal 

-~.c:::-
Secretãrio· Municipal de Planéj. Coordenação . 

FRA e-: CCL_PAULO 
Secretário Municipal 
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